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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 52/2017

Deslocação do Presidente da República ao Luxemburgo

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência 
o Presidente da República ao Luxemburgo, em Visita de 
Estado, a convite do Grão -Duque, entre os dias 21 e 26 
do próximo mês de maio.

Aprovada em 17 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 53/2017

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar
de Inquérito à Recapitalização

da Caixa Geral de Depósitos e à Gestão do Banco

A Assembleia da República, resolve nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, e ao abrigo do dis-
posto no artigo 11.º do Regime Jurídico dos Inquéritos 
Parlamentares, aprovado pela Lei n.º 5/93, de 1 de março, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis 
n.os 126/97, de 10 de dezembro, e 15/2007, de 3 de abril, 
o seguinte:

1 — Prorrogar o prazo de funcionamento da Co-
missão Parlamentar de Inquérito à Recapitalização da 
Caixa Geral de Depósitos e à Gestão do Banco por mais 
30 dias.

2 — Suspender os trabalhos da mesma Comissão Par-
lamentar de Inquérito a partir do dia 23 de março de 2017, 
retomando -se os mesmos a 4 de maio de 2017, pela ne-
cessidade de aguardar pelas decisões judiciais pendentes 
relativas aos pedidos de documentação requeridos pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito e, ainda, com vista 
a conceder o tempo necessário ao Deputado relator para 
iniciar e desenvolver diligências no âmbito do relatório, 
sem embargo da produção de prova que ainda vier a ser 
requerida e da que vier a ser produzida.

Aprovada em 24 de março de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Esta-

tutos constantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, conjugados com o artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, alterado pela 
Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, e com o n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 
18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho, resulta que os membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E., são 
nomeados por resolução do Conselho de Ministros, sob 

proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde, para um mandato de três 
anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de ad-
ministração do conselho de administração do Centro Hos-
pitalar de Leiria, E. P. E., cessaram o respetivo mandato 
a 31 de dezembro de 2016, torna -se necessário proceder 
à nomeação dos membros deste órgão diretivo, para um 
mandato de três anos, assegurando -se a continuidade em 
funções dos cinco elementos deste órgão.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do 
artigo 6.º dos Estatutos constantes do anexo II ao Decreto-
-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, tendo o Ministro 
das Finanças proposto para vogal executivo o licenciado 
Licínio Oliveira de Carvalho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre as nomeações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos cons-

tantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de 
fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, e da alínea c) do 
n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e da alínea d) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Fi-
nanças e da Saúde, Hélder Manuel Matias Roque, 
Elisabete de Oliveira Valente, Maria Alexandra Liz 
Cardoso Tomás Borges, Licínio Oliveira Carvalho e 
Maria Emília Silva Fernandes Fael, respetivamente, 
para o cargo de presidente do conselho de administra-
ção, vogal executiva com funções de diretora clínica, 
vogal executiva, vogal executivo e vogal executiva com 
funções de enfermeira diretora do Centro Hospitalar de 
Leiria, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e com-
petências profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que 
constam do anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

2 — Autorizar o nomeado Hélder Manuel Matias Roque 
a exercer a atividade de docência em estabelecimentos de 
ensino superior público ou de interesse público.

3 — Autorizar a nomeada Elisabete de Oliveira Valente 
Cavaco a optar pelo vencimento do lugar de origem.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de março de 
2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.


